
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Portaria Presidência Nº 426/2020 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 19 de maio de 2020

Fixa  o  percentual  de  participação do  TRE/PI  e  de

seus  servidores  com  os  Planos  de  Saúde  Privados

contratados  durante  o  período  de  maio  de  2020  a

abril de 2021.

O Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no art. 16, XXXII da Resolução TRE-PI nº 107/2005 (Regimento Interno) e,

Considerando o disposto no artigo 35, I, da Resolução TRE/PI n.º 261/2013, o orçamento consignado
na LOA/2019, e os valores executados até a presente data; e

Considerando,  ainda,  a  minuta  da  Coordenadoria  Técnica,  de  12  de  maio  de  2020  (documento
0960191) e a Decisão nº 1023 da Presidência deste Regional,  de 15 de maio de 2020 (documento
0962179), inclusos no Processo SEI nº 0009197-30.2020.6.18.8000,

RESOLVE:

Art. 1º No período de maio a dezembro de 2020, a participação do TRE/PI nas despesas com planos de
saúde privados contratados será de 53% (cinquenta e três por cento), enquanto que o percentual de
participação dos servidores será de 47% (quarenta e sete por cento).

Parágrafo único.  No início do mês de  dezembro de  2020 será  apurado o saldo orçamentário  para
adequação do percentual estabelecido no caput do art.1º, conforme previsto nos §§1º e 2º, do art. 39, da
Resolução TRE/PI nº 261/2013.

Art. 2º No período de janeiro a abril de 2021, a participação do TRE/PI nas despesas com planos de
saúde privados contratados será de 42% (quarenta e dois por cento), enquanto que o percentual de
participação dos servidores será de 58% (cinquenta e oito por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente do TRE/PI.
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Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 19/05/2020, às
13:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0966455 e o código CRC 5780B9F3.
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